MENSAGEM N.º 67, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que revoga dispositivos da Lei n.º 2.635, de 17 de dezembro de 2009, que comporta o Orçamento Geral do Município relativo ao exercício de 2010.

2.

Consigne-se, inicialmente, que o presente projeto de lei busca extirpar do texto da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2010 os casos de abertura de crédito suplementar que não oneram o limite previsto no artigo 8º. É que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais esposa o entendimento de que todos os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, independentemente da fonte de recursos, devem ser computados no limite total para a abertura de crédito, o que restou manifestado em diversas respostas de consultas realizadas por dirigentes municipais.

3.

Assim, torna-se imperioso alterar o texto orçamentário em deslinde a fim de adequar-se essa situação ao precitado entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

4.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do projeto de lei em mote, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

SILVANO OTAVIANO LOUSADO

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos

2

